
PARECER

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Item 51, Anexo I da Resolução TC Nº 147/2021.

Em atendimento a�  exige�ncia contida da Resoluça�o do TCE/PE, no que se refere a� s contas
prestadas pelo Prefeito do Municí!pio de Gravata! , Estado de Pernambuco, nos termos do
artigo 71, inciso I, da Constituiça�o Federal, relativas ao exercí!cio de 2021, notadamente
no que ao cumprimento das disposiço� es constitucionais e legais relativas a forma e ao
conteu! do dos demonstrativos e demais documentos apresentados, foi possí!vel observar
que:

1. A  prestaça�o  de  contas  foi  elaborada  com  observa�ncia  dos  para�metros  da
mencionada Resoluça�o, tendo os demonstrativos conta!beis e de gesta�o fiscal de
acordo com os modelos e orientaço� es definidos pela Lei Federal n° 4.320/1964,
pela Secretaria do Tesouro Nacional e deciso� es emanadas pelo tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco;

2. A  aplicaça�o  de  recursos  na  manutença�o  e  desenvolvimento  do  ensino
representou um montante equivalente a 23,74% a receita resultante de impostos,
atendendo ao disposto no caput do artigo 212 da Constituiça�o Federal;

3. Os recursos aplicados nas aço� es e serviços pu! blicos de sau! de totalizaram 17,18%
dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos
158 e 159, inciso I, alí!nea b e § 3°, da Constituiça�o Federal, atendendo ao disposto
no  artigo  77  do  Ato  das  Disposiço� es  Constitucionais  Transito! rias,  as  aço� es  e
serviços  pu! blicos  de  sau! de,  foram  disponibilizados  para  acesso  de  todos  os
cidada�os  de  forma  igualita! ria,  gratuita  e  universal,  referidas  aço� es  e  serviços
anuí!ram com as metas explí!citas no Plano de Sau! de Municipal, a aplicaça�o dos
recursos  estiveram  sob  a  responsabilidade  executiva  do  setor  de  sau! de,  as
despesas com aço� es e serviços pu! blicos de sau! de foram movimentadas em fundo
pro! prio da sau! de,  em cumprimento aos dispositivos legais  do artigo 2°  da LC
141/2012.

4. A  remuneraça�o  dos  Profissionais  do  Magiste!rio  da  Educaça�o  Ba! sica,  atingiu
71,03%, preenchendo os requisitos legais exigidos pelo artigo 22 da Lei Federal
11.494/2007.

5. No  tocante  ao  repasse  do  duode!cimo,  os  valores  repassados  para  Ca�mara
Municipal para despesa do legislativo a qual se refere o artigo 29, caput da CF,
guardou  compatibilidade  com  o  limite  de  7%  fixado  no  artigo  29-A  da
Constituiça�o Federal.

6. O comportamento da despesa total com pessoal durante o exercí!cio de 2021, no
primeiro perí!odo de apuraça�o, guardou compatibilidade com os limites 
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